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Legislativo

Indicação n" 3 £  6  .

■ estado oe m ato grosso Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica
' câmara municipal de diamantino

\1TF IO  /2Â~ do Município de Diamantino e ouvido Soberano Plenário, indico mssm  ̂-  Lo Poder Executivo que seja realizado o patrulhamento e a
RESPONSÁVEL J  W-

manutenção da estrada da fazenda São Pedro, ligando a 

MT010 com a fazenda dois Paranaenses

J U S T I F I C A T I V A

Como agente político e fiscalizador, nos princípios legais do devido processo aos 

interesses dos munícipes, justifico para que seja realizado o patrulhamento e a manutenção da 

estrada da fazenda São Pedro, ligando a MT010 com a fazenda dois Paranaenses, se faz 

necessária para que os moradores possam transitar com segurança e fomentar o 

desenvolvimento agrícola.

Essa medida necessita de serviços de manutenção com urgência, pois as estradas rurais 

desempenham uma grande importância na logística de transporte de insumos e produtos, bem 

como no acesso a serviços essenciais.

Deste modo, o patrulhamento e a manutenção dessas estradas, ainda mais na época 

do plantio desempenham um papel fundamental no apoio ao setor agrícola, impactando 

diretamente a economia e a qualidade de vida da população rural.

Sem mais, colho do ensejo para externar à Vossa Excelência votos de estima e 

consideração.

Plenário Ver. Juvenal Benedicto Soares, 17 de outubro de 2025.
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